
AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N.º 065/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito
Santo, havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n.º

019/2025, resolve, em conformidade com o artigo 98 da Lei Orgânica do Município,

enviá-lo ao Prefeito Municipal para fazê-lo executar nos termos da supracitada Lei.

EMENTA: Dispõe sobre a denominação
do espaço público de recreação infantil da

Comunidade de Sagrada Família, neste
Município de Alfredo Chaves.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado

do Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o

Chefe do Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado JOSÉ ALVES PEREIRA o espaço público de
recreação infantil localizado à Rua César Pessali, ao lado do CMEI “Infância Feliz”,

na Comunidade de Sagrada Família, no Município de Alfredo Chaves.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Alfredo Chaves, (ES), 11 de dezembro de 2025.

Presidente dA ara Municipal

WARLEI FERRARINI PESSALI|
1º Secretário
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